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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022

PROCESSO LICITATORIO Nº 001/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, com sede Administrativa na Av. Francisco Alves da Silva nº 443, centro nesta cidade, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, representado pelo Sr Reginaldo Macário, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Produção e meio Ambiente, residente e domiciliado a Rua Elizeu Neves da Silva, S/nº, Distrito de Presidente Castelo, Município de -Deodápolis - MS, portador 
do RG nº 697.738 - SSP/MS, CPF nº 542.695.201-91, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pelo Sr Adriano Araújo Pimentel, brasileiro, casa-
do, Secretário Municipal de Educação, residente e domiciliado a Rua Guerino Marques, nº 349, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 001.798.823 
- SSP/MS, CPF nº 191.584.478-90, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, representado pelo Sr Célio Roberto Campos, Brasileiro, casado, Secretário Municipal 
de Esporte, Cultura e Turismo, residente e domiciliado a Rua Padre Amadeu Amadori, nº 112 - Fundos, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG 
nº 554.555 - SSP/MS, CPF nº 500.858.161-91, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, representada pela Srª Márcia Cristina da Silva, brasileira, 

Secretaria Municipal Assistência Social, residente e domiciliada a Avenida Francisco Alves da Silva, nº 446, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portadora 
do RG nº 763.978 SEJUSP/MS, CPF nº 639.760.991-04, doravante denominadas ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 

DETENTOR/COMPROMITENTE FORNECEDOR, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE 
AREIA BRANCA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 001/2022, autorizado pelo Processo Licitatório nº 001/2022.

DETENTOR/COMPROMITENTE FORNECEDOR:

Empresa: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.120.590/0001-02, com sede na Ave-
nida Fermino Alves de Souza, n° 610, Bairro Piravevê, CEP 79.740-000, na cidade de Ivinhema/MS, neste ato representado pelo Sr André Laerte Marciano, 

empresário, brasileiro, casado, portador do RG n° 368.261 SSP/MS e do CPF/MF n° 608.024.131-53, residente e domiciliado na Chácara Primavera, Zona Rural, 
Gleba Piravevê, CEP 79.740-000, na cidade de Ivinhema/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela Lei Federal n.º 10.520/02 bem 
como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoei-
ro e sua Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de Areia Branca, nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Aquisição futura de 700 M³ de areia fina branca para atendi-
mento das Secretarias de Infraestrutura, Assistência Social, Educação e Esporte do município, conforme item, especificações, quantias, e 

valores abaixo relacionados

Empresa:
Item Especificação do Material Quant. V. Unit. V. Total R$

01 AREIA FINA BRANCA 700 m3 32.65 22.855,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de acordo com a respectiva clas-
sificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022.

Em cada fornecimento dos materiais decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 
001/2022, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos materiais o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 001/2022, pela empresa detentora da 
presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência do fornecimento em igualdade condi-
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ções.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 001/2022, e na Proposta Anexo - I.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos propostos e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornecedor do material as 
despesas como, extração, carga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do RG do servidor 
responsável pela retirada.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá as Secretarias de Infraestrutura, Assistência Social, Educação e Esporte, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição dos materiais objeto da 
licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos projetos e propostas visando à 
padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos casos em que a restrição à com-
petição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos materiais mediante a realização de pesquisa de mercado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de sistemas de administração 
de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos participantes, por meio de 
publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do Decreto Municipal nº 029/2007, 
e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços do município das sanções aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e os quantitativos de contrata-
ção definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor dos preços registrados:

Notificar o fornecedor para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens regis-
trados;

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, as pessoas a seguir: José Rabelo dos Santos, CPF 163.658.011-49, nomeado 
pela Portaria nº 023/2018, de 23 de janeiro de 2018, responsável pela Secretário Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente; Sirlei Mendes de 

Souza, CPF 002.340.991-60, nomeada pela Portaria nº 101/2021, de 25 de fevereiro de 2021, responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social; An-
tonio Ferreira de Carvalho, CPF 338.502.671-72, nomeado pela Portaria nº 103/2021, de3 25 de fevereiro de 2021, responsável pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cesar Josino Correa, CPF 201.439.811-66, nomeado pela Portaria nº102/2021, de 25 de fevereiro de 2021, responsável pela Secretaria Municipal 

de Esporte, Cultura e Turismo.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não tenha participado do certame, 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras esta-
belecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos à 

utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especificadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, de-
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vendo ser promovidas negociação com o fornecedor;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de 
negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados o fornecedor poderá mediante requerimento devidamente fundamentado com com-
provantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancelamento dos fornecimentos, a Prefeitura poderá liberar o 

fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos materiais, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Certidões do FGTS, Estadual, Municipal, Tributos Federais e Traba-

lhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com 
a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco dias corridos após a data de 
sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o número da conta corrente, da 
agencia e do banco

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e os quantitativos de contrata-
ção definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações previstas na Ata de Registro 
de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da administração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço do material e o nome do forne-
cedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens 
dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota 
de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução total ou execu-
ção irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador informa-

do, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das suas solicitações, as ordens 
de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especificações dos materiais.
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Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento relacionado ao objeto contrata-
do.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a Contratante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos materiais caso o município venha adquirir e também os acréscimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por inicia-
tiva do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no Art. 77 e seguintes da 
Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pú-
blica, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias:  10 - Departamento de infraestrutura, 10 - Departamento de infraes-
trutura, 6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, Projeto de Atividade: 1.010 e 1.122, Fonte 0. 13 - Departamento de Educação, 
7 - Secretaria Municipal de Educação, Projeto de Atividade: 1.027, 1.029, 1.030, Fonte 01 e 15.  16 - Secretarias Municipal de Esporte e Cultura, 8 - Secretaria 

Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, 1 - Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e Turismo, Projeto de Atividade: 1.092, Fonte 0.  2 - Fundo Municipal de 
Investimento Social, 10 - Secretaria Municipal de A. Social, 26 - Fundo Municipal de Investimento Social, Projeto de Atividade: 1.071, Fonte 81.  3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo. E as dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe as Secretarias de Infraestrutura, Assistência Social, Educação e Esporte, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou en-
tidade requisitante, aplicar ao fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações 

assumidas, caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos serviços em atraso até o décimo 
dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento dos serviços;
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a) Advertência por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento dos serviços;

VI - Encaminhar a Procuradoria Jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas 
alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a ad-
ministração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, 

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspen-
são temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI, será de competência exclusiva do Secretário de Infraestrutura, facultada a ampla defesa, 
na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorri-

dos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extrato desta ata.

II - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse 
foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis / MS, 03 de fevereiro de 2022.

______________________________

Reginaldo Macário

P/Secretaria Municipal de Infraestrutura

Contratante/ Ordenador de Despesas

______________________________

Márcia Cristina da Silva

P/Secretaria Municipal de A. Social

Contratante/ Ordenador de Despesas

______________________________

Adriano Araújo Pimentel



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 7ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1112 -  DEODÁPOLIS - 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

P/Secretaria Municipal de Educação

Contratante/ Ordenador de Despesas

______________________________

Célio Roberto Campos

P/Secretaria Municipal de Esporte

Contratante/ Ordenador de Despesas

EMPRESA DETENTORA:

Representantes:

______________________________

Nome: André Laerte Marciano

CPF: 608.024.131-53

RG: 368.261 SSP/MS

Empresa: MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA - EPP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa: B. A. MARQUES & CIA LTDA - ME

OBJETO: Aquisição futura de 600 Cestas Básicas para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social do município

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas abaixo de acordo com a respecti-
va classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.

EMPRESA: B. A. MARQUES & CIA LTDA - ME

Item Discriminação Itens das 450 Cestas (Lote - 
01)

Marca/Fa-
bric Unid. Quant. V. Unit. Valor Total
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01

AÇÚCAR, TIPO: CRISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO DE IMPUREZAS, PRA-
ZO VALIDADE MIN. 12 MESES. DEVE ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 5 KG

DOCESUCAR PCTE 01 11,67 5.251,50

02

ARROZ BENEFICIADO, TIPO: AGULHINHA, 
BRANCO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LON-
GO FINO, QUALIDADE: TIPO 1, EMBALAGEM 

DE 5 KG.

BOA SAFRA PCTE 02 21,30 19.170,00

03

BISCOITO CREAM CRACKER - EMBALAGEM 
400 GR. PRODUTO OBTIDO PELA MISTURA 
DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) 

COM OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS 
A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, 
FERMENTADOS OU NÃO, A BASE DE FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENA-
DA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, SAL REFINA-

DO, FERMENTO, LEITE OU SORO, OUTROS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO DE 400 G.

DALLAS PCTE 01 3,62 1.629,00

04

BISCOITO, APRESENTAÇÃO: RETANGULAR, 
SABOR: MAIZENA, CLASSIFICAÇÃO: DOCE, CA-

RACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO, 
DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE CON-
TENDO 400GR. PRODUZIDO A PARTIR DE MA-
TÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE 
E ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS.

DALLAS PCTE 01 3,54 1.593,00

05

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO: CHÁ MATE, USO: 
ALIMENTÍCIO, SABOR: NATURAL, TOSTADO 
E ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

PAPELÃO ORIGINAL DE FABRICA COM APRO-
XIMADAMENTE 250GR, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, 
COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTE E 
DATA DE VENCIMENTO NA EMBALAGEM.

RICO UN 01 4,92 2.214,00

06

FARINHA DE MANDIOCA EMBALAGEM 1 KG, 
GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: 
FINA, ASPECTO FÍSICO: TIPO 1, ACIDEZ: BAIXA 
ACIDEZ. PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS 
DE RALAR E TORRAR A MANDIOCA. BRANCA 

OU AMARELA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
FUNGOS OU PARASITOS E LIVRE DE UMIDADE 

E FRAGMENTOS ESTRANHOS. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

RESOLUÇÃO RDC Nº 263, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MÍNIMO, O NOME DO FABRICANTE E O DO 
PRODUTO, O CNPJ DO FABRICANTE, O NÚ-

MERO DO LOTE, A DATA DE FABRICAÇÃO E A 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA EM PACOTES DE POLIETILENO.

KADU PCTE 01 4,80 2.160,00
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07

FEIJÃO, TIPO: 1, TIPO CLASSE: CARIOCA, PRA-
ZO VALIDADE: 180 DIAS (EMPACOTADO). O 

PRODUTO DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALI-
DADE, EXTRA, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 
90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA E 
VARIEDADE CORRESPONDENTE, GRÃOS DE 

TAMANHOS E FORMATOS NATURAIS, SECOS, 
LIMPOS E COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%. 
OS GRÃOS NÃO DEVEM APRESENTAR FUROS 
DE INSETOS; ODOR E NEM COR ESTRANHOS 

DE QUALQUER NATUREZA. EMBALAGEM: 
SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTES E 

RESISTENTES, CONTENDO 01 QUILO.

BOA SAFRA PCTE 02 6,95 6.255,00

08

LEITE EM PÓ, ORIGEM: DE VACA, TEOR GOR-
DURA: INTEGRAL, SOLUBILIDADE: INSTANTÂ-
NEO. DE 1º QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 12 MESES, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGENS DE 400 GR

MERILU LATA 01 11,82 5.319,00

09

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE: MASSA 
SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRI-
GO, INGREDIENTES ADICIONAIS: COM OVOS, 

APRESENTAÇÃO: PARAFUSO. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTI-
CAS CONTENDO 500G, COM VENCIMENTO 

ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

DALLAS PCTE 02 3,12 2.808,00

10

MASSA DE TOMATE, TIPO: MOLHO PRONTO, 
COMPOSIÇÃO: TRADICIONAL, APRESENTA-

ÇÃO: LÍQUIDO, DEVENDO SER ACONDICIONA-
DO EM EMBALAGENS SACHÊS DE 300 À 400 
GR, DEVENDO CONTER ESTAMPADO NA EM-
BALAGEM A DATA DE VALIDADE, QUE DEVE 

SER DE NO MINIMO 6 MESES

DONANA SAC 02 1,14 1.026,00

11

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIA-
-PRIMA: SOJA, APLICAÇÃO: CULINÁRIA EM 

GERAL, TIPO: REFINADO. PRODUTO OBTIDO 
DO GRÃO DE SOJA QUE SOFREU PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO DEGOMA-
GEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, FRI-

GORIFICAÇÃO OU NÃO DE DESODORIZAÇÃO. 
LÍQUIDO VISCOSO REFINADO, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO TEREFTALADO 

(PET) C/ PESO LÍQUIDO DE 900 ML.

CORCOVA-
DO UN 02 7,02 6.318,00
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12

SAL, TIPO: REFINADO, APLICAÇÃO: ALIMEN-
TÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO: 390 MG, G, 
ADITIVOS: IODATO DE POTASSIO E ANTIU-

MECTANTE FERROCIANETO, COM GRANULA-
ÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, 
COM NO MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO 

DE NO MÍNIMO 10MG E MÁXIMO DE 15MG 
DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA. ROTULA-
GEM CONTENDO, NO MÍNIMO, O NOME DO 
FABRICANTE E O DO PRODUTO, O CNPJ DO 
FABRICANTE, O NÚMERO DO LOTE, A DATA 

DE FABRICAÇÃO E A DATA OU PRAZO DE VA-
LIDADE. EMBALAGEM DE POLIETILENO COM 

PESO LÍQUIDO DE 1 KG.

DONANA UN 01 1,29 580,50

13

PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE: SARDI-
NHA, APRESENTAÇÃO: DESCABEÇADA E EVIS-
CERADA, MEIO DE COBERTURA: COM MOLHO 
DE TOMATE. ACONDICIONADAS EM LATAS DE 

250 GR

SOMAQ LATA 02 8,14 7.326,00

14

SALSICHÃO - DESCRIÇÃO: EMBUTIDO, TIPO: 
SALSICHÃO, TAMANHO:  GROSSA, TIPO PRE-
PARAÇÃO: COZIDA, SABOR: TEMPERADA, ES-

TADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

SÃO LUIZ UN 02 7,01 6.309,00

VALOR UNITARIO DA CESTA R$ 67.959,00

VALOR TOTAL DAS 450 CESTAS LOTE - 01 R$

EMPRESA:

Item Discriminação Itens das 150 Cestas (Lote - 
02)

Marca/Fa-
bric Unid. Quant. V. Unit. Valor Total

15

AÇÚCAR, TIPO: CRISTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO DE IMPUREZAS, PRA-
ZO VALIDADE MIN. 12 MESES. DEVE ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 5 KG

DOCESUCAR PCTE 01 11,67 1.750,00

16

ARROZ BENEFICIADO, TIPO: AGULHINHA, 
BRANCO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: LON-
GO FINO, QUALIDADE: TIPO 1, EMBALAGEM 

DE 5 KG.

BOA SAFRA PCTE 02 21,30 6.390,00

17

BISCOITO CREAM CRACKER - EMBALAGEM 
400 GR. PRODUTO OBTIDO PELA MISTURA 
DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) 

COM OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS 
A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, 
FERMENTADOS OU NÃO, A BASE DE FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENA-
DA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, SAL REFINA-

DO, FERMENTO, LEITE OU SORO, OUTROS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO DE 400 G.

DALLAS PCTE 01 3,62 5843,00
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18

BISCOITO, APRESENTAÇÃO: RETANGULAR, 
SABOR: MAIZENA, CLASSIFICAÇÃO: DOCE, CA-

RACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO, 
DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE CON-
TENDO 400GR. PRODUZIDO A PARTIR DE MA-
TÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, SEM CORANTE 
E ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS.

DALLAS PCTE 01 3,54 531,00

19

CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO: CHÁ MATE, USO: 
ALIMENTÍCIO, SABOR: NATURAL, TOSTADO 
E ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

PAPELÃO ORIGINAL DE FABRICA COM APRO-
XIMADAMENTE 250GR, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, 

C/ ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTE E DATA 
DE VENCIMENTO NA EMBALAGEM.

RICO UN 01 4,92 738,00

20

FARINHA DE MANDIOCA EMBALAGEM 1 KG, 
GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: 
FINA, ASPECTO FÍSICO: TIPO 1, ACIDEZ: BAIXA 
ACIDEZ. PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS 
DE RALAR E TORRAR A MANDIOCA. BRANCA 

OU AMARELA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
FUNGOS OU PARASITOS E LIVRE DE UMIDADE 

E FRAGMENTOS ESTRANHOS. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

RESOLUÇÃO RDC Nº 263, DE 22/09/2005, DA 
ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MÍNIMO, O NOME DO FABRICANTE E O DO 
PRODUTO, O CNPJ DO FABRICANTE, O NÚ-

MERO DO LOTE, A DATA DE FABRICAÇÃO E A 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA EM PACOTES DE POLIETILENO.

KADU PCTE 01 4,80 6.95

21

FEIJÃO, TIPO: 1, TIPO CLASSE: CARIOCA, PRA-
ZO VALIDADE: 180 DIAS (EMPACOTADO). O 

PRODUTO DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALI-
DADE, EXTRA, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 
90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA E 
VARIEDADE CORRESPONDENTE, GRÃOS DE 

TAMANHOS E FORMATOS NATURAIS, SECOS, 
LIMPOS E COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%. 
OS GRÃOS NÃO DEVEM APRESENTAR FUROS 
DE INSETOS; ODOR E NEM COR ESTRANHOS 

DE QUALQUER NATUREZA. EMBALAGEM: 
SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTES E 

RESISTENTES, CONTENDO 01 QUILO.

BOA SAFRA PCTE 02 6,95 2.085,00

22

LEITE EM PÓ, ORIGEM: DE VACA, TEOR GOR-
DURA: INTEGRAL, SOLUBILIDADE: INSTANTÂ-
NEO. DE 1º QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 12 MESES, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGENS DE 400 GR

MERILU LATA 01 11,82 1.773,00
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23

MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE: MASSA 
SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRI-
GO, INGREDIENTES ADICIONAIS: COM OVOS, 

APRESENTAÇÃO: PARAFUSO. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTI-
CAS CONTENDO 500G, COM VENCIMENTO 

ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

DALLAS PCTE 02 3,12 936,00

24

MASSA DE TOMATE, TIPO: MOLHO PRONTO, 
COMPOSIÇÃO: TRADICIONAL, APRESENTA-
ÇÃO: LÍQUIDO, DEVENDO SER ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGENS SACHÊS DE 300 À 

400 GR, DEVENDO CONTER ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM A DATA DE VALIDADE,  DE NO 

MINIMO 6 MESES

DONANA SAC 02 1,14 342,00

25

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIA-
-PRIMA: SOJA, APLICAÇÃO: CULINÁRIA EM 

GERAL, TIPO: REFINADO. PRODUTO OBTIDO 
DO GRÃO DE SOJA QUE SOFREU PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO DEGOMA-
GEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, FRI-

GORIFICAÇÃO OU NÃO DE DESODORIZAÇÃO. 
LÍQUIDO VISCOSO REFINADO, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO TEREFTALADO 

(PET) C/ PESO LÍQUIDO DE 900 ML.

CORCOVA-
DO UN 02 7,02 2.1406,00

26

SAL, TIPO: REFINADO, APLICAÇÃO: ALIMEN-
TÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO: 390 MG, G, 
ADITIVOS: IODATO DE POTASSIO E ANTIU-

MECTANTE +FERROCIANETO, COM GRANULA-
ÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, 
COM NO MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO 

DE NO MÍNIMO 10MG E MÁXIMO DE 15MG 
DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA. ROTULA-
GEM CONTENDO, NO MÍNIMO, O NOME DO 
FABRICANTE E O DO PRODUTO, O CNPJ DO 
FABRICANTE, O NÚMERO DO LOTE, A DATA 

DE FABRICAÇÃO E A DATA OU PRAZO DE VA-
LIDADE. EMBALAGEM DE POLIETILENO COM 

PESO LÍQUIDO DE 1 KG.

DONANA UN 01 1,29 193,50

27

PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE: SARDI-
NHA, APRESENTAÇÃO: DESCABEÇADA E EVIS-
CERADA, MEIO DE COBERTURA: COM MOLHO 
DE TOMATE. ACONDICIONADAS EM LATAS DE 

250 GR

SOMAG LATA 02 8,14 2.442,00

28

SALSICHÃO - DESCRIÇÃO: EMBUTIDO, TIPO: 
SALSICHÃO, TAMANHO:  GROSSA, TIPO PRE-
PARAÇÃO: COZIDA, SABOR: TEMPERADA, ES-

TADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

SÃO LUIZ UN 02 7,01 2.103,00

VALOR UNITARIO DA CESTA 22.653,00

VALOR TOTAL MAXIMO DAS 150 CESTAS LOTE - 02 R$
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado da assinatura deste instrumento até o dia 23/02/2022.

Deodápolis – MS 22 de fevereiro de 2021
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2022.

Processo Licitatório Nº 019/2022.

1 - Adoto a justificativa de Inexigibilidade de Licitação, embasado com  base no Artigo 25, Inc. I da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, e alterações poste-
riores da Lei 8.666/93, conforme na Estudo Técnico Preliminar, Proposta de Preços, Declaração de Exclusividade, Copias das N. Fiscais compatíveis com Preços, 

Documentações Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Manifestação do Controle Interno, Autorização da Despesa, Reserva Orçamentária e Parecer Jurídico.

2 - RATIFICO. A Contratação da empresa para o fornecimento de Materiais Didáticos do Sistema de Ensino para alunos e professores da educação infantil (4 e 5 
anos) e ensino fundamental (1º ao 5º ano) acompanhado de orientação pedagógica continua e acesso a portal, com conteúdo adicional a internet.

Empresa Contratada: GRAFICA E EDITORA GUTEPLAN LTDA, com sede na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, na Rua Alameda Itajubá nº 2586, CNPJ/MF 
43.719.855/0001- 80.

Valor Total: R$ 417.489,00 (quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e oitenta e nove reais).

Condições de Pagamento:  08 parcelas.

Vigência do Contrato:  12 meses.

Dotação Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.16 - Fundeb, 12.361.0039 - Ensino Fundamental, 2.039 - Manutenção Encargos Fundeb 30% 
Ensino Fundamental. 07 - Secretaria Municipal de Educação, 07.16 - Fundeb, 12.365.0039 - Educação Infantil, 2.041 - Manutenção com Encargos Fundeb 30% 

Educação Infantil, 3.3.90.32.00 – Material, Bem ou serviços para Distribuição Gratuita .

Deodápolis - MS, 09 de fevereiro de 2022.

_______________________

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

                         

EXTRATO DO TERMO DE  FOMENTO Nº 001/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a entidade APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE DEODAPOLIS.

OBJETO: Transferência de Recursos Público com a Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Deodápolis APAE

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 01/2022 até 02/2022.

VALOR TOTAL: R$ 3.106,62 (três mil cento e seis reais e sessenta e dois centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 748 de 19 de março de 2021 e Lei Federal nº 13.019/2014. 

ASSINAM: Marcia Cristina da Silva - Concedente

                  José Ricardo Rodrigues Mota - Colaborador

Deodápolis - MS, 21 de janeiro de 2022.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 011/2022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022

“Dispõe sobre Conceder a Licença Gestante à Servidora que menciona e dá outras providências”.

KADMO CARRIÇO CORREA, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 
016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º-  CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a Servidora Pública Municipal contratada a Srª. 
IVY CAROLINE NOVAES PIRES, ocupante do Cargo  de SOCORRISTA, símbolo ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SEMUS, desta Prefeitura.
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ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 16/12/2015, terá início a partir de 18/12/2022 a 15/06/2022, conforme atestado médico.

ARTIGO  3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 09 de Fevereiro de 2022.

KADMO CARRIÇO CORREA

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 012/2022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

KADMO CARRIÇO CORREA, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 
016/2021.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª ELBA AVALOS ARZAMENDIA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/08/2021 

a 08/08/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 07/02/2022 a 08/03/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 09 de Fevereiro de 2022.

KADMO CARRIÇO CORREA

Secretario Municipal de Saúde
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EMPENHOS
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PODER LEGISLATIVO

 EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO CONTRATUAL



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 21ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1112 -  DEODÁPOLIS - 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO CONTRATO N° 005/2020

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS – MS E PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 005/2020.

ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de mais 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura do termo aditivo, tendo sua vigência de 10/02/2022 até 09/02/2023.

DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica de R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais), pagos em parcelas iguais e sucessi-
vas de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais) pela prestação de serviço de Consultoria Contábil, nas mesmas datas anteriormente pactuadas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 
orçamentaria:

01.001 – Câmara Municipal de Deodápolis

031 - Ação Legislativa,

0001 - Manutenção das Atividades do Legislativo,

1001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria.

Código Reduzido – 09

E as dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.

FUNDAMENTO LEGAL:

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § I, inc. II e IV c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correla-
tas.

DATA:09/02/2022

ASSINAM: CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI - CON-
TRATADA.


